
INDICAÇÃO Nº 
1794
, DE 2007

Indicamos, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Chefe do Poder Executivo determinar as providências necessárias através dos órgãos competentes, no sentido de que se viabilize junto ao Governo do Estado de São Paulo a pavimentação asfáltica da Estrada que liga o Município de Piraju ao de Saruatiá.

JUSTIFICATIVA

Recebemos ofício especial do Senhor Francisco Rodrigues – Prefeito Municipal de Piraju, solicitando nosso apoio ao pleiteado.

Atualmente existe a pavimentação de um trecho de 6 quilômetros dessa estrada, restando ainda outros 6 até a divisa do Município de Piraju com o de Sarutaiá, totalizando 12 quilômetros.

Tal pavimentação facilitaria a circulação dos Munícipes, assim, como o transporte de mercadorias e outros bens necessários aos dois Municípios.

Entendendo que a medida é justa e meritória, estamos encaminhando ao Senhor Governador a presente Indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Antonio Salim Curiati - PP
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